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RESOLUÇÃO N° 03/2025.
CONSELHO E COMISSÃO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Dispõe sobre a substituição de membro titular e suplente do Conselho e Comissão Municipal de Habitação de Interesse Social e sobre a aprovação da nova lista de beneficiários do Programa Ser Família Habitação, conforme critérios do Chamamento Público nº 01/2025.
O Conselho e Comissão Municipal de Habitação de Interesse Social de Jaciara/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, especialmente as de caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador, considerando o que foi deliberado em reunião ordinária realizada no dia 24 de outubro de 2025, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social.
CONSIDERANDO o acompanhamento realizado por este Conselho em todas as etapas do processo de seleção das famílias, desde o início, incluindo a análise e aprovação do Chamamento Público nº 01/2025, que estabeleceu os critérios de seleção e período de inscrições;
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de representante do Departamento de Água e Esgoto (DAE) junto a este Conselho;
CONSIDERANDO o resultado da análise documental realizadas pela SETASC e das visitas técnicas realizadas pela equipe de Assistência Social, que constataram o não atendimento aos critérios previstos no Chamamento Público nº 01/2025 por parte de algumas famílias inicialmente selecionadas;
CONSIDERANDO a decisão unânime dos membros deste Conselho pela aprovação da substituição das famílias apresentados para posterior encaminhamento à SETASC – Secretaria de Estado de Assistência Social.
RESOLVE:
Art. 1º
Aprovar a substituição da Sra. Andreia Facco, representante titular do (DAE), pela Sra. Fabiana Ferreira dos Santos, como nova representante titular, e nomear o Sr. Tiago Pereira dos Santos como membro suplente da referida instituição.


Art. 2º
[bookmark: _GoBack]Aprovar a substituição das famílias inicialmente contempladas porem não se enquadraram aos critérios estabelecidos pelo Chamamento Público nº 01/2025 por aquelas que passaram a atender plenamente os requisitos do Programa Ser Família Habitação, elaborada com base nos pareceres técnicos da equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com os critérios.
Art. 3º
Reforçar que qualquer nova situação que demande  reavaliação de beneficiários deverá ser submetida à apreciação e deliberação deste Conselho, observando-se os princípios da legalidade, transparência e equidade social.
Art. 4º
Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Jaciara/MT, 24 de outubro de 2025.

Aliana Rodrigues dos Santos 
      Presidente do Conselho
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